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DRZ-DLC 017/2024 
Ao Sr. Fausto Igor Rodrigues Silva Rocha Vidal, Agente de Contratação/Pregoeiro do Pregão 
Eletrônico nº 002/2024 da Empresa Estadual de Processamento de Dados de Goiás – PRODAGO.  
 
 
 
Pregão Eletrônico nº 002/2024 
Impugnação ao Edital 
 
  DRZ Geotecnologia e Consultoria Ltda., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.915.134/0001-93, com sede na Av. 
Higienópolis, nº 32, 4º andar, na cidade de Londrina (PR), por meio de seu representante legal ao 
final assinado, vem, com o devido acato e respeito, à presença de V. Sa., com base no item 9 do 
edital e art. 164, da Lei Federal nº 14.133/2021, apresentar tempestiva Impugnação ao Edital de 
Licitação, fazendo-o com base nas razões de fato e de direito a seguir articuladas. 
 
 1.- Através do Processo nº 202400005023362, a 
Empresa Estadual de Processamento de Dados de Goiás - PRODAGO deflagrou licitação pública na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2024, com critério de julgamento de Menor Preço Global, 
prestação de serviço de geoprocessamento e sensoriamento remoto com tratamento completo de 
dados em plataforma GIS (análise, catalogação), identificação (Sistema de Informação Geográfica - 
SIG) e vistoria in loco dos imóveis vazios/não edificados encontrados. 
 
  Para tanto, designou a data de 30.07.2024, às 13h01, 
para o início do certame licitatório, devendo a sessão ocorrer através do portal Compras 
Governamentais: https://bnccompras.com/Home/Login. 
 
 2.- Nesse sentido, vale-se a peticionária de faculdade 
que lhe confere a legislação e as regras previstas no edital para, compulsando os termos do 
instrumento convocatório, apresentar tempestiva impugnação, apontando, com todo o respeito, 
exigências que, a seu sentir, revelam-se incongruentes às funcionalidades da licitação. 
 
  Sob essa perspectiva, impugna-se o item 8.19.4.2 
do edital c/c item 9.2.2 do Anexo I – Projeto Básico, assim descritos: 
 

9. QUALIFICAÇÃO E CAPACIDADE TÉCNICA 
[...]; 



DRZ Geotecnologia e Consultoria LTDA 
Gestão de Cidades | Gestão Ambiental | Geotecnologia 
drz.com.br | +55 43 3026-4065 | Londrina – PR 

 

 
2 

9.2.2 Certidão de Acervo Técnico - CAT, emitida pelo CREA-GO e/ou TRT, em nome 
dos profissionais designados para os serviços, com as respectivas ART e/ou TRT, 
que atestem os serviços de Geoprocessamento, Sensoriamento Remoto e Vistoria. 
A experiência na execução deve ser para objeto de mesmo caráter e de igual 
complexidade ou superior. 

 
  Como se vê, exige o edital que a licitante comprove 
a existência, em seu quadro de pessoal, de profissionais reconhecidos nos Conselhos Regionais de 
Classe, detentores de atestado de responsabilidade técnica devidamente registrado e acompanhado 
das respectivas Certidões de Acervo Técnico, expedidas por entidade profissional competente da 
região onde os serviços serão executados (Goiás). 
 
  Neste contexto, vale-se a peticionária da presente 
impugnação para afirmar que a exigência de comprovação de profissionais integrantes do quadro 
de pessoal detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrado e 
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico expedida por entidade profissional 
competente da região onde os serviços serão executados (Goiás), revela-se, com todo o respeito, 
manifestamente excessiva.  
 
  Isto porque, ao sentir da peticionária, referidas 
exigências sobremaneira violam o princípio da competitividade à medida em que limitam o número 
de licitantes ao certame. A exigência é, ainda, incompatível com a vedação imposta pelo art. 9º, inc. 
I, da Lei Federal nº 14.133/2021, cf. ensina José dos Santos Carvalho Filho1: 
 

cumpre que o administrador não admita a ocorrência de normas que, de algum 
modo, possam refletir no regime competitivo. Vedadas são aquelas que restrinjam 
ou frustrem a competição, bem como interferências que possam favorecer algum 
dos concorrentes. Nessa ótica, a habilitação não deve impor exigências inatendíveis 
ou impertinentes, situações que afetam a competição. 

 
 3.- Exigências desse jaez contrariam, inclusive, 
entendimentos do próprio Tribunal de Contas da União que, em casos semelhantes, entendeu ser 
ilegal que o edital exija comprovação de inscrição ou visto em conselho de classe da unidade 

 
 
 
1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 37. ed., São Paulo: Atlas, 2023, p. 204. 
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federativa onde será executado o objeto. Nesse sentido, os seguintes trechos do Acórdão nº 
829/20232 do TCU: 
 

9.1.3. a exigência, para fins de habilitação, de que a licitante comprove possuir 
inscrição ou visto no Conselho Regional Profissional da Unidade Federativa em que 
será executado o objeto, identificada no processo licitatório 3501/2022-PMP-PI, 
afronta o disposto nos arts. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e o art. 30, inciso 
I, da Lei 8.666/1993. 
(...) 
 
A primeira delas, prevista no subitem 4.2.3.1 do edital, é a exigência de visto no 
Crea/PI para as empresas licitantes de outros estados, o que pode ter limitado a 
competição apenas para empresas do Estado do Piauí. Consoante a Súmula 272 
deste Tribunal, no edital de licitação, é vedada a inclusão de exigências de 
habilitação para cujo atendimento os licitantes tenham de incorrer em custos que 
não sejam necessários anteriormente à celebração do contrato. A exigência de visto 
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia local não é gravosa apenas pelos 
custos impostos aos licitantes, mas também pelo fato de muitos conselhos não 
emitirem tal documento em tempo hábil para que as empresas se habilitem nos 
certames, inviabilizando a participação até mesmo das construtoras que se 
disporem a incorres nos custos para obter o visto no Crea. 
Embora o visto no Crea/PI seja exigido da empresa que irá futuramente executar o 
contrato, por força das normas regulamentadoras que regem a atuação das 
construtoras, sua exigência durante a fase de licitação, como condição de 
habilitação, revela-se ilegal, pois não se encontra prevista no rol exaustivo de 
documentos enumerados nos arts. 27 a 33 da Lei 8.666/1993. 
 
O inciso I do art. 30 da Lei 8.666/1993 disciplina que a documentação relativa à 
qualificação técnica limitar-se-á ao registro ou inscrição na entidade profissional 
competente. A exigência do visto, portanto, tem sido examinada por este Tribunal 
como condição necessária apenas para início das atividades, quando da 
contratação da licitante vencedora, e não como condição de habilitação. (...). 

 
  Portanto, entende a peticionária que referidas 
exigências, nas fases de julgamento ou habilitação, violam o art. 37, inc. XXI, da CF/88 bem como o 
art. 67, inc. I, da Lei nº 14.133/2021. Em verdade, exigências desse tipo fazem a licitante incorrer em 

 
 
 
2 Brasil. Acórdão nº 829/2023, do Plenário do TCU, rel. Min. Benjamin Zymler, julgado em 03.05.2023. 
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custos desnecessários anteriormente à celebração do contrato, o que é igualmente vedado pela 
Súmula nº 272 do TCU.  
  Tais práticas praticamente inviabilizam, 
respeitosamente, a participação de empresas no certame, dentre as quais a ora peticionária, não 
apenas porque muitos conselhos de classe não emitem documentos em tempo hábil, mas também, 
e principalmente, porque sediadas em outro Estado da Federação. 
 
  De qualquer forma, o entendimento expendido 
pelo TCU é no sentido de que a exigência da inscrição no conselho de classe na unidade federativa 
onde será realizado o contrato é condição necessária apenas para o início das atividades, no 
momento da celebração do contrato, sendo vedada a exigência na fase de julgamento ou 
habilitação do processo licitatório. 
 
 4.- Requer, pois, seja afastada a apontada exigência, a 
lembrar que as exigências de inscrição em Conselho de Classe da Unidade Federativa do local onde 
será executado o objeto do contrato se revela ilegal por contrariar o art. 37, inc. XXI, da CF/88 e o 
art. 67, inc. I, da Lei nº 14.133/2021, devendo aqui ser entendido como limitadoras e/ou óbices à 
competição, prática sobremaneira vedada pela legislação. Tais exigências, como afirmado, devem 
ser requeridas posteriormente, ao tempo da celebração do contrato com a empresa que se sagrar 
campeã do certame. 
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REQUERIMENTOS 
 
  Com base nos fundamentos acima referidos, requer 
digne-se Vossa Senhoria conhecer e dar provimento à presente impugnação para o fim de adequar-
reajustar-retificar o edital visando retirar a exigência de que a licitante comprove em seu quadro 
funcional, de profissionais reconhecidos nos Conselhos Regionais de Classe detentores de atestados 
de responsabilidade técnica registrados e acompanhados das respectivas Certidões de Acervo 
Técnico expedidas por entidade profissional do Estado de Goiás, local da prestação do serviço. Isto 
porque referidas exigências constituem, salvo melhor juízo, clara limitação à competitividade, fio 
condutor de todo certame, revelando-se desconformes por violarem o art. 37, inc. XXI, da CF/88 e 
o art. 67, inc. I, da Lei nº 14.133/2021 bem como o conteúdo da Súmula nº 272 do TCU, que veda a 
imposição de exigências para cujo atendimento a empresa licitante tenha que incorrer em custos 
desnecessários anteriores à celebração do contrato. Requer, pois, as devidas retificações para que 
restem observados os princípios da legalidade, impessoalidade, julgamento objetivo, 
competitividade e segurança jurídica, eliminando-se, ao menos na fase de classificação, exigências 
que comprometam a competitividade. 
 

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 

 
De Londrina (PR) para Goiânia (GO), em 

24 de julho de 2024 
 
 
 

DRZ Geotecnologia e Consultoria Ltda 
CNPJ nº 04.915.134/0001-93 



��� �� ���������	
��������	�
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